
REVISTA DE EDUCAÇÃO DA PUC-CAMPINAS
Orientações para submissão de propostas de dossiês

A Revista de Educação da PUC-Campinas recebe propostas de dossiês temáticos, que são avaliadas pela Equipe Editorial. Caso aprovadas, a revista compromete-se a publicar até dois dossiês por ano, integrando-os a números regulares do periódico, em seção temática específica.

1. Composição do dossiê
O dossiê deverá conter entre 8 e 15 artigos. Os textos poderão ser provenientes de convite direto e/ou de chamada aberta, sendo esta última considerada preferencial na avaliação da proposta.

2. Proponentes e editoria do dossiê
Cada proposta deverá contar com no mínimo dois e no máximo três editores ou editoras externos(as) à revista. Recomenda-se que ao menos um(a) dos(as) proponentes tenha vinculação com instituição internacional.
· A equipe editorial da revista designará um(a) editor(a) interno(a) (editoria geral ou associada) para o dossiê.
· Os(as) proponentes poderão assinar até um artigo no dossiê, como autor(a) ou coautor(a).

3. Submissão da proposta
A proposta deverá ser enviada em arquivo, conforme modelo disponibilizado pela revista, e conter:
· Título do dossiê;
· Minicurrículo dos(as) proponentes;
· Resumo e justificativa da proposta, incluindo sua atualidade, relevância acadêmica e visibilidade;
· Lista de, no mínimo, quatro manuscritos de autores(as) convidados(as), contendo título, resumo e autoria de cada um;
· Entre os textos convidados, é obrigatória a presença de pelo menos um artigo de autoria internacional.

4. Processo editorial e avaliação
Todos os artigos, incluindo os de convidados, deverão ser submetidos pelo portal eletrônico da revista, com indicação do título do dossiê e serão avaliados por pelo menos dois pareceristas, no sistema double-blind review, conforme as normas do periódico.
· A condição de artigo de convidado não assegura sua aprovação, estando sujeito aos mesmos critérios de avaliação dos demais textos.
· Recomenda-se que os dossiês observem critérios de diversidade regional, institucional, de gênero e étnico-racial, tanto na seleção de autores quanto na indicação de pareceristas.

5. Publicação bilíngue
Com vistas à ampliação da circulação internacional da produção científica, os artigos de autores(as) convidados(as), uma vez aprovados, deverão ser publicados em versão bilíngue. Assim, manuscritos submetidos originalmente em português deverão ser traduzidos para o inglês ou espanhol. No caso de textos submetidos em inglês ou espanhol, será obrigatória a tradução para o português.
· Os custos de tradução são de responsabilidade dos(as) autores(as).
· A tradução deverá ser realizada por um profissional qualificado, que deverá emitir uma declaração formal atestando a autoria da tradução, sua fidelidade ao texto original e a revisão linguística do conteúdo apresentado.

6. Pareceristas
Após a aprovação da proposta, será solicitado aos(às) proponentes o envio de uma lista com 30 possíveis pareceristas ad hoc, com titulação de doutorado, vínculo institucional e reconhecida atuação na área temática do dossiê.

6. Cronograma
Uma vez aprovada a proposta, a revista encaminhará o cronograma das etapas de chamada, submissão, avaliação, editoração e publicação. A atenção e o cumprimento dos prazos são responsabilidade dos(as) proponentes.

7. Responsabilidades dos proponentes do dossiê
Compete aos(às) proponentes do dossiê o acompanhamento do processo editorial, sugerindo pareceristas, zelar pelas boas práticas éticas e pela qualidade científica dos manuscritos, sem interferir nas decisões finais da editoria da revista.
É imprescindível cumprir rigorosamente o cronograma estabelecido pela revista e elaborar um editorial (entre 4 e 6 páginas). O editorial não será considerado como um artigo e deverá apresentar pelo menos uma referência sobre o assunto a ser discutido e que não seja de artigos que serão publicados no dossiê.

As propostas devem ser submetidas ao e-mail: sbi.revistaeducacao@puc-campinas.edu.br 
A revista reserva-se o direito de avaliar a pertinência temática, a consistência acadêmica e a viabilidade editorial das propostas recebidas.
